
hFb I úÁ h a hlr*\ I
4tl u - Núueno r

I I I - Subsiiiul;-, í:rÍrt récurso ao Ccnro de Ëmprego clcr
.:uríshal, o trah'ilhJú)r ËeÍrntírcÍrlg ;ujs contrato cesse por
qualqrrcr rqdivo, porqrtrecorE vírcUh.qe infcrior eeque
c.onaipoqü i$dbü-4êripr muatnç €rpoìoà eonuaraçto
nos tennos do n: I th t4p5.s dc fuhÍÊ Íre I 4/90, dG I 3 deMaryo; I

t l.4 - Apiesentarcópb do conrrao clirfnna$õ sem prazo
esubelcci&r cün o tribalhadoi subsfrurto, na Direcção
Regronal doËmgegorroprazo máxirnoè t0 dias accntarda
rlau de assinatura do contratò.

I I . 5 - Cumprirpara com o trabaihadorias obn g lc totus I t: u ai s

c cunvencionais a ele respeiuntes:

I I .ó - Pagar integralmentc a partir do nrès dc concc:i.vk> us
contribuiçÕes para c(m a Segurança Socialt

I 1 .7 - Remeter à Direcção Regional do iJr n prego cóp i a úr-s
"Folhas de Remunerações", deviúrmene autcnticadas pe|a
Direcção Regional daSegurança Social, nor sc{uintÈs tijríno:^ '

a) as;cspeitantes a todo o anc I a9I a piÌnir do mr)rne nro dir
concessao;

b) as respeinnEs eos mescs dc Março, Junho, Sercrnbro e
Dezembro nodecursodo resurnteperíododc acompanluurrcnrr'.

I1.8 - Entregar nos serviços da Secrctrria Rcrgiorial d.i
Educação, Juventude eEmprego todaa docurncnriçào i-1ril ihc
for solicitada;

t 1,9 - @ninbüncüdrnaüË ã SsrcrrúrRegrooat dâ
Ertuc4âo, Juvcnru-& 9 Ëmprcgo t \ËÍifiÊação de qu.rlqucr

no

de
o

empièsàrio "\rleTOR ÌúAN]EL CORREIÀ ESTRELA".
clcvendo ser observado püa o efeito, o dbposto no n.q 3 do
artigo 3.0 do Decreto-Irí *a 437118,de 28 Dezerntlro.

13 - Do preqente desprbserádado conhslÍncna a V iL-c-
- Presidênciâ e Cmrdenaçlb Ecóoomica

I 4 - O prazo fixado em l0 poderá ser pÍìorrogado mcdrarrte
desgacho do Secretário Regional da Educa&, Juvenrude e
Emprego, sobre proposu fundamcntqda dm serviços.

I 5 - E dacompctência do SecrcrárioRegional da Edrrcação.
Juventude e Emprego qualquer moditicaçãodas cláusulas dí)
presenle ilesprho.

SecretaÍia Regiorul da Edtração, Juvenude e Emprego,
aos 5 de Novembro de l9l.- O Secretiário Regional d.r
Educaç ão, Juventude e Emprego, Eduardo Antúrio Brazão de
Castro.

,

Regulamentação do Trabalho
PORTARIAS DE REGULAMENTAÇÃO OO TRABALHO

PORTARTA DE *oBbâffiU5$gt ODO

No processo negocial de revisão dos inst-rurrrcnris ,i'.
regulamentação colectiva de trabalho em vigor püriì l \j::.:
dos transportes públicospesados de passageiros e turrsur , r,rr, .

foi obtido o almejado acordo nas matenas em rer.isi.io.

Não obstante as diligências dc canictcr concilr,aró,i,' ,,

mediaório ern preendidas pelos competcn tcs depaÍtamcn ro :;

tla Administração, manteve-se a intransigência das pancs. nàc:

se conseguindo o necessário coÍrsenso-

VeriÍicados que estavÍÌm os condicionalismos prcv isros n.,
artigo 36q do Decreto-l,ei na 519-Clf/9,de29 de Dezcmbro.
loi consrituída por despacho do Secretiírio Regional da
Adntinistração Priblica de 9ll2l9l, uma Comissão Tecnica
encarregada de p,roceder aos cstudos preparatorios dc urna
PRT para o ssctor em questão.

Dos trabalhos dessa comissão rcsul[ou a prcscntc poruuia
naqual, atentasadimensão e situação do sector sconómico cnr
causa, se procurou obter, justa e equilibradamenrc. a

harmonização dos inleresses cm presença, 40 que resyrira às
condições salariais.

PARA

Nesta conformidade, manda o Governo Regional da
!{adeira, pelo Secretário Regional da Adrninistraçao Pública
ao abrigo do disposto no arta 36a do Decreto-Lei n'q5 I 9-C 1i19,
Jc 29 de Dezembro e da alínqr c) do arte ia do Decrco-Lci
n29Jli8. úe 22 de Setembro , o seguinte:

BASE I

(Area e Ambito)

A prcsentc poruriaé aplicável naiírcadaRegião Aurónoma
Ce Madeiraàs rclaçoes dc trabalho esubelecidasentre, por um
iado, as entiúrdcs paronais que prossigam a activiúarle dc
LÍìinsp,ortes públicos pesados dc passageiros e tìÌristas (Ì, por
ouuo lado, os trabalhadores ao seu servip des proÍìssÕcs e
c:.rtcgorias profissionais previstas no Ancxo I.

BASE II

(DcÍiniçáo de funçoes)

A dciiniçãu das funçÕes rnercntcs às proÍìssÕe s abrarrgitllr.s

1^*la prcrscntc çnrtaria ó a çonstante do Ancxo L

-_:1+...
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BASE III

t' hssiiïcação e integração em níveis de qualificaçao)

As profissÕesprevisus na pn:sente portaria sâo integradas
cm níveis de quzúificação de acordo com o Anexo II.)

BASE IV

( Remunerações mínimas)

is remuneraçÕes mínima-s mensais dos trabalhadorc's
rbrangidos pcia presente portaria g1o as constantes do Ancxo
III.

BASE V

(Retribuiçáo especial)

Pelo alóngamcnro do intcn'alo de descanso, nos teÍrnos

- -.evistos na regulamenÍâção colectiva aplicável, o mororistâ
I .-ú direito à retribuição especial mensal de 7 180$00 e o

cobradoràde6070$00.

BASE VI

. (Abono para falhas)

Os trabalhadores encanegados de efectuar, com carácter
regular e permaiÉntc, pagamentul-ôu recebimentos tcrão
direito, pelo exercício efecüvo dessa função, a um abono
men ql para falhas ê I 750500.

BASE VII

{Subsídio de alimentação)

Por catla dia de tratrattro efectivo os trabalhadcxes tôm
clireito a um subsÍdio de alimentação no valor de 290500.

BASE VIII

(Dluturnidades)

Os trabalhadores terão direito a uma diuturnidMe no valtr
de I 750500. de três em três anos, até ao limite müimo dc
cinco, aqual será atribuívelem furçãoda respc'cdvaantiguidade
na emprúsa.

BASE IX

tRefeiçoes e alojamento)

despesas com as rcÍ'ciçÕos que cstes hajanr loniado no lccal dc

rúalho, quando aexecução do serviçoos impcdir de iniciarom

ou terminarem o almoço entÍe Írs I1.00 e as 1a.30 horas e o

jannr enüe as 19.00 c as 22.00 horas pclo valor de 245Sff'

3. O rabalhador terá dircito a il0S00 para pagamento do

p€queno almço sempre que eslga deslocado do seu local de

traúattro e na sequência de pemoiu por conta da entidadc

patronal.

.1. Em excunÕes dc pcrcurso igual ou supcrior à volu do

Faial ou de duraçÃo supcrior a 8 horas, o molorista gozli

diáriamente de subsídio dc saída e aiimcntação dc i 405S(X)'

No caso de excursÕcs com pcrnoita c alojantentrl, t'

mororlsta beneficia dc um subsídio totÍìl cspcciaú de saíd:i c

aiimentação de 3 la0S00.

BASE X

r'\râçoc,Í: slcçõe$ {xt Írç$ dt'

tÌÔssageirff, ué-a i$n r*ãkll,

(Vigência e elicacia,

l. A prescntc portâria cnúa cm vigor no dra seguinte ao rJa

sua pubücação. .

2. Alafrjl^salarial conslante do Attexo III pruluz cfeitrrs

desdc I & Dezembro de 1991.

l

Secreiaria Regional da Atiminisuação Pública' aos l3 dc

Dezembrode I99I.- O Sccreuíno RegionaIrla Administração
Priblica, Manuel Jorge Bazenga Marqucs.

ANEXO i

Categorias ProÍissionais - Dtfinição de funçíres

GRUIT A

Motorista : O rabalhadorquc, possuindtr caru de condução

profissional,,teln a s€s caÍgo a conduçãr: de veículos

automóveis, cr,rmpeündo-lhe arnda zelar pela conservação dc

veículo,pela carga que rdnsponâ, onenlando tambétn a sua

carga e &scarga

CRUPO B

't'rensportcs púbIicos

Çtefe de Eslâção - O profissbnal quc trricnur c {.!trtgt' "
*rviço nas estações de camionagem.

na estitção dc camtonagcni

oq-ll8 de?tegade e partidâ dc

büsc dnüt

da emprcsa) tcmb cnr
lnúmero de c}üges t'-

a s*údg tlas n:sl*ctivus
crnlr:uquc c. tk'scnrblryrc th'
'Polr etirlxrrrr (rulras t$el'R$

I . A cnrprcsa ro:mbotsará os Eabathld{rcldcstmdmrlas
daspsas efcctuxlÀs€o$ irs rcfciçttesque ès{cq poÍ mtiro de
serviço, halam tomldo fo _rn do lrxal dc trabalho Bdoc vdc,xcs
segtúntes:

a) almoço
tr) jantar
ç) cciir

525$ü)
52Sü)
l7${x)

2. Acnrprr:urecrnlrulsuíttgtltlntcntr:t,stn ulludccstlts Àún}ilel

{)
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Fiscal ' O profissionzú que fisr;aliia os serviços nos
LrdnsportÊs de passageiros, procede à revisão de bilhetes nas
c:urc;ras de serviço público, competindo-lhe ainda orientar o
scrviço na via pública-

BilheteirODespaehante - O proÍìssional que nas esraçÕes
de camionagcm, postos de despacho ou fitiais efecura a venda
dc bilhetes e o despacho dc mercadorias ou de quaisquer
volumes a tran.spoflârem veículos automóveis e faz marcação
de lugares nos autoc:uÌos.

Controlador-Bilherciro - O proÍìssional que procedc à
vcrificação das folbas de ponto, recebe a confere receitas de
t-nífcgo e outras, vende assinatuftN e scnhas de transporte,
prepa&ì e efectua pagamenÍ.os, fornece bilhetes e verifica os
bilhctes existentes na posse dos Cobradores-Bilheteiros, elabora
folhas de serviço de triífego e ainda executa outrcs serviços
afectos à mesma acúvi.lede.

Praticalte de Bilheteiro-Deqpachante, O profi ssional que
executa o trabalho de Bilheteiro-Despachante, mas sob a
orienta@ deste.

Cobrador-Bilheteiro - O profissional qrc nas viaq.ras de
carreirá de serviço pÍblico efectua a vwr- &, bilhete aos
passageiros, carrega e descarrega os volumes nelas
transportados e que na via prÍblica arxitia o motorista sernpre
que necessário.

Praticante de Cobrador-Bitheteiro - O profssional que lau
a aprendizagem para a caÉgda de Cobrador-Bilheteiro.
Apos dois meses de aprendizrgem asc€fl& a essa categoria-

Servente - O profrssional qtn cârÍega e &scarrega as
mercadsrias dos veúcfulos do saviço púHico e faz a entrega e
levantâmentodas mesnras na secção de despcho.

GRLTPO C

Garagens

LubriÍicador - O prohssional qrc procede à luhificação
dos veículos, autoÍnóveis, mrda de óleos & mor, caixa de
velocidades eìdiferencial e aEsta c, Írlessxxt com ólerm
indicados. :

''.-r-=

Ajudante de Lubrificação - O profrrssional que ajuda no
serviço de lubriÍicação.

Ajrdante de Lávador - O profissional que ajuda no scrviço
de lavador

Ajudante de Monradorde Pneus - Oprofissionalque ajuda
no serviço de monndor.

Os Ajudantes serão promovidos àcategona superior, após
dois anos de serviço efecúvos, salvo a sua não compctência
apreciada por tÍês elementos, sendo dois nomearJos
respecüvamente pelo Sindicao outorgante e pela Enüdadc
Patronal e o terceüo por escolha daquelas dois.

OUTROS

Cuarda -É o rabalhador que vigia as instalações locais,
equipamenos e ouEos bens rlqs Empresas, os proteje contrírc
incêníios ourouboseproibeorcesso apessesnão Íutorizadâs,
podendo ainda exercer as fur4ões que compeÍem aos rondistas
ou vigilantes.

Aprediz de Bilheteiio-Oesprch4ne -eüsÍl durane seis
meses faz a aprendizagem paÍa praricante de bithereiro-
despacnane - entreos 14 e 18 anosdeidade..

Aprendiz de lavador, de Montador de pncus ol dc
Lubrificador - Quem adquire em teuia e m prátina os
ensinamentos de que.necessita para bem desernpanha uma
desas profissões - cntre os 14 e l8 anm de idâdÊ.

AÌ{EXO II

Fbtrutura dc ì{Íveis dr Quaüfrcaçiri

5 . PROFISSIONAIS QUALIFICADOS:

5.2 . Administrarivos, Comércio e OuEG
B ilheteiro-Despachante
Controlador- Bilhereiro.

5.3 - Produçtu:
Expcdidor
Escalador

Fiscal
Lúri&rrtc
Mobrf$.

:.':..
6 - TROFISSIOhIAII| SE}ÍI(FJALIFICAX)S

{ESPIECIALtrADOS):

6.1 - AdrninBcalivos. cÌxnércio c oütnm:
Cobrads.Bilhercilo.

távúÍ
fu&

. -'. :..jl_:. :i'.. , .:1...'.- - -, 
I 

.... .:-

Ifonodr do-PncüÊ - O pofisiqd çe procede à
montegÊm c desnonogcni dc trrcus e vúbariza púeus e
câmüu.dc-ú.

rl)
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6.2 - hodução:
Iavador
Montadador de Pneus
Ajudante de LubriFrcado

7 - pROFrSlroNArs NÃo QUALTFTCADOS
(I\TDIFERENCLADOS):

7.I - Administrativos,comércio e outros:
Servenrc
Cuarda.

7.2 - hodução:
Ajudante de l-avador
Ajudante de Montador de Pneus

PROFISSÕES NÃO ENQUADRADAS

Praticante de Bitheteiro - Despachane
Praticante de Cobrador - Bilheteiro
Aprendiz de Bilhereiro - Deçachante ,
Aprendiz de Monrador de Pneus
Aprendiz de Lubrificador.

As situaçÕes de Praticante e de Aprendiz não são passíveis
de enquadrame-ntro eÍn Níveis de Qualificação, por serem
consideradas estados de transi@ para caregorias profissionais.

ANEXO IIT

TABELA SALARIAL

TRANSPORTES PUBLICOS DE PASSAGEIROS E
TURISMO

CATEGORIAS PROFISS IONAIS:

Motorista
Chefe de Esuçao
B il heteiro- Despac hanre
Confrolador- B i lhe re iro
Expedidor
Escalador
Fiscal
hadcante de Bilhereiro-Desprehanre
Cobrador-Bilhetero
Praricante de Cúrador-B ilhereiro
Servente
LubriFrcador
Montador de Pneus
Lav@_
Guârda
Ajdânte de Lavador
Ajudante de Ìúontador de Prru.s
Aj udante de Lubrifiçador
Aprcndiz de 14 a 16 anos
Aprendiz de 16 a lt anc

82.550$00
82.550Sm
68.950$00
67.4ffi${n/'
66.ó50$00 -
66.650$m
66.650$00
s7.450$00
62.850$00
36.350$00
59.550$00
68.950$m
64.250$00
62.85m0
62.850$00 a)
57.45ü000

--fl.450$00
57.450S00 <--
38.0mm0
42.150Sm

a) Já irplú a reribuição pelo trabalho nocrurxo

PORT DE

Na I Série do de Trabalho e Emprego, n.e 31, de Regionais da Adrninisração
22/*efuosode 199i, {ransni:r Ernigração, ao abrigo
naIIISériedo AutónomadaMadcira, -Lei no 519-Cl/79 29 de Dezembro e do arla l o do

PORTARIAS DE EXTENSAO

E{IENSÃQ DO CCT ENTRE A ASS. DOS HOTETS DE
SIND. DOS MUSICOS - ALTERAÇÃO SALARIAL E

- e 24,dc 16 de Dezembro de
- .balho refenda ern epígrafe

Considerando que essa corvenção
relações de trabalho esrabelecidas

L EO

e do Turismo, Culnrrae
I do arr.r 29.4 do Decrcr.o-

a conveÍçb colecúva de Decreto-Lri n-q I , de l0 de AbÍil, o scguinte

ARTIGO I.q
apenâs as

entre s uJ cl los disposiçÕes consantes do CCT enue a Ass. dos Horéisreprescntados pelas ilssociâções oumrganÍes;

r'onsiderando a existência ds idêÍtbâs relaçÕes
n;r xegião Autónoma da lvhdeira, es guais não se incl
aludido âmbiro de çlreaçao;

Poryhnes

Ponugal eOuraseoSind. fu Músicos - Alteração Satariat
e Outras, publicado no BTE,I Série, n.a 31, deZ2l9lgt, e

no JORAM,III Série, n.È 24, de 1611219l, são
aplicáveis m Região Autónomada Madeira:

rb uabrllo cssbelcdiüi ciiiib cariddes
nsssoci4es prrorebo4çgmtes.

90s
c

!út

t€odo,€m vEila O

& l$.h
IORAM,
qualqtrr

&!€ctqe
úÌs
de

b) ms trabathadsrs não filiâdu na associsção sindrcat
uuroÍgilttl, da+prgl,E$5 ç cüsgEi$ pvbes, m ssalç{)
dc cnüh&r pmriá.Hiaós nas assmiaçõcs pooruis
urloÍgBrlcs.

UT &

Oa tvtr&irq pchs S€cÍedrios




